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SANTO ANTONIO DO LESTE
C.rntinuicràdê dc, proercrsa, de rnàc)s dàdàs corÍl <, Povolarê..r.ro 2O2l /2O71

TERMO DE RATIFICA AO
INEXIGIBILI DADE DE LICITA Ç AO OO8 12022

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas

apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Juridica do Município, sobre a contratação

direta por inexigibilidade de licitação, fulcrada no art. 74 inciso III da Lei 14.133/21, no valor total

de R$ 234.581,50 (duzentos e trinta e quatro mil reais, quinhentos e oitenta e um reais e cinquenta

centavos), tendo como objetivo contrataçâo de empresa na área de assessoria e consultoria
tributária com objetivo de revisar e recuperar as verbas previdenciárias indenizatórias e não

contributivas da contribuição previdenciária patronal dos últimos 05 (cinco) anos, Resolve

RATIFICAR o presente processo a favor de: WHP - CONSULTORIA TRIBUTARIA E

EMPRESARIAL LTDA - CNPJ 30.317.26910001-67, com sede na Av. Anita Garibaldi, n'24E0,
Bairro Boa Vista, Curitiba - PR, CEP: 82.200-550, e ordenar sua publicação em cumprimento ao

disposto no aÍ. 72, VIII Panágrafo único da Lei 14.133121.

Sanlo Antônio do Leste-MT, l0 de agosto 2022
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d. ãrZ . JocÉl O6.iâl El€taoni@ &§ Municipic do Estâdo de Malo Glo§e . ÂNO XVll I N' 4.(X4

NIO oO LEvERGER.ltemol - Valoí UN R$11.2$ ValoÍ Globâl Rs

561.50.tiemos - Varor UN RS38.0O- Vâror Global R$ 1 .900.00.11ern06 -Va-
lo. UN RS39.99- Valor Globêl RS 1.599.60Jr6m09 - Valoí UN R$3,37-

Vãlor Glôbal RS 168,50:ltm0l1 - valo{ UN RS.44,00- Valor Global RS

2.200 00ikêm012 - varor uN RS102,80- valor Global RS 5

140.00.11m013 - valoí IJN R§39.00'valor Global R$ 1.950.00jtem036 -
Vâloí UN R$3.05 Velor GlôàalR$ 305,00J1€,Ín039 - Vâld UN R$3,7GVâ-

ro. Global RS 185 00.nem042 Varor UN RS72 0O- valor Global RS21

600.00 nem057 - vâloÍ UN RS20.00- valor Global RC 1.000,00.11êm087

- Valor UN RS129.0G Valoí Globâl RS 12 900.00:ltemo99 - Valôr UN

R$68-00- VâloÍ GlobalRS 12 200.00ihámo100 -Vâlo/ UN RSô8,00'valor

Global RS10.200.0011êm0101 - Vâlor UN RS107.00- Valo. Global RS16.

050,00;1lem0102 Valor UN R$107,00' Valor Global RS16.

050.001têm0r03 - Valor UN R$160.00 Valor Global R$24.

0m.00.1tsm0104 - Vâlor UN RS156,00- ValoÍ Global R$23.7m.00r VA'
LOR Global R§ 149 709 6oCONTRATANTE PREFEITURA XUI{|C|PÂL

OE SANÍO AilÍOl{lO OE LEVERGER' T CGC/MF sob o n o 03.507.555/

0001-r 2.CONTR ATAO!( CRIS]IANO FEUPE DA CRUZ VASCONCE-

LOS LmA, pessoa luídrca de diÉito pnvado. inscrila no CNPJ sob o N'
43.316 019/0001-54 OATA DE ASSINAÍURA 0í08/2022sanlo Ântôno
de Leve.ga-UT 05 de agGio de 2O22.FR NC|EU IAGÀLHÁES OE

ARRUDA VIEIRA PIRESPREFETTÂ HUNICIPAL.

pnergrurr ruxrcter oE s xro^l{ÍO{o m LESÍE

UCÍTAÇÀO
rERro oE RAnFrcÂçÁO - lltãtctBtuoaoE D€ ucÍÍ^çÃo 00Ei

2022

\Étxo DE RATIFICAÇÁO

tNExtctBtLtDAoE DE LtctraçÀo 008/2022

O Exmo Sr. PÍeieiio MuniopâlJo§ê Àrimalêla VleÍaAlves,lendo em visia

as lustfcabvas apresêntadas p€la ComÉsào de Lrc tâçâo e pela Àsses-

soia JuÍídicá do M!nicipio sobre a coniÍãtação d Íera por ,nexigibilidâde

dê liolação. Íllcrâda no ad.74 inciso lll da L6i 14.133/21 no valor Lolal

de RS 234-581.50 (duzêntos e tnnla ê quatro mrlíeê,s quinhênios e oiten-

ia ê !m rêars ê cinq!ênta entavos). tendô como objeúvo contràlâ9áo d.
omprÉsa nâ áÍêâ dô as§€ssôri. ê coffiultqiâ tributáriâ com obietivo
dê Evi.ár e Gupêára. yêôâ. prêvidenciátu. indênizálóíiâr ê náo
cortribullv.. dà coÍaibulçáo previdsnciárh patronal do. úlilmos 05
(cinco)ano.. Resolve RÂÍlF|CAR o pÍês€nte pío.esso a íavor de WHP-
CONSULTORIA TRIBUTARIA E E PRESARIÂI LTOA- CNPJ 30.3í7.
269/0001€7, com B.dê neAv. Anitá G.ribâldi, nó 2480. Bâiro goâ Vi.-
râ, curillhâ- PR, cEP:82.200{50, e odênâÍ suâ publ€çâo em ompn
mento âo disposio no ârl 72. Vlll PârágrâÍo úni.o da Lei 14 133/21.

Sanlo AítlônE do tesleMÍ. 10 de agosro 2022.

JO§E ÀÍUUATEI,A VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPA].

LrcÍTAçÀO
. xTO TERXO AOlTryO AO ÍERHO DE CONTRATO N'. O9zl.2OI!,

Pêlo prâs.flt. inEúum.nto adiüvo conrrâtuâl rêgido p.lâ Lâi Fâd.rár
n'- 8.666 dê 2l dê Juího.lê'1.993, ê a fêdide Provisrária n'. /134 dê 27
dê tuv.íêno d. í.994 rê$lvêm êntr6 3i, nâ mêlhor Íormâ de diEito,

LocaÍÁruo: [uNtclpto oE saxlo arTôrto Do LESTE+IT. ins{rto
no CPF sob o n." 04.217.3620001-90, com sede na Rira A, n'367, Bairc
Jardim Sanl,â hés. srtuâdonaodadê de Santo AntónD do têsle-Ml. nê§ts
alo repÍês€ntado por seu PreÍeío o Sr Jos€ Arimatera VeiÍa Alvês bra
silero. Ésãdo. poíador dâ C6dúla de ldenldade - RêgistÍo Gê6t No

1,1428342 SSP/MT e hscnrô no Cadâ§tío dê Pêssa Físrca do Mrnrsténo

da Fazenda sob o N'8ô7 715.74r-72 residenre na Rua Salgado F ho, No

137. Baiío C€nlro. CEP 78 62e,-OO0

LOCADOR: Aoâreddá Alvês da S'lva bíasrle,ra Íesd€nte e domioliada
nâ Ruâ PÍimâveÍa. n' 1420. Jadim 8em vver. CEP. 78.628-000 Municipt
d€ Santo Antônlo do Leste, poÍüadoía da csdulá d€ idêntidâdê RG n' 9.

324 6a2 SSP/MG. e rnqita ôo CPF/MF sob o nô 037 79€ 666-€6. do.a-

vante denominada de LOCAOORA, conÍoímê dáusulas e mndiÉ€s a se-

gurr

Rssolvem c€leb6 o presentê Teíno Adúvo ao Conlralo no 0922016 ds
25109/2018 sulê ando-se às normas intemas da ContÉtânle. nâquilo quê

couber rndependenre dê trânsição. mediantê as cláusula e condrções a se-

CúUSULA PRIUEIRA- oo o&,ETo

Constíur objelo do pr€senlê T€mo AdrlNo a pÍoíogaçáo d€ prazo de lo-

câsáo do ConlÍato ongnal de n" 0922018. à CúUSULÁ OUINTÀ ante

aos moiuos de roíç3 maoÍ alhero à vontad€ das paíss, conÍome s6gue:

cLÁusULA SEGUNoA - ALTERÂçÃo

Ficá âüês.enl,ado à CúUSULAOUINTA- Do píazo - ficá proÍDgrdo o

pr.zo d. locãçao do imóvol poí q6êis) mes€6 com lê.mlno êln 3'l cL

cúusul^ TERCE|R - JUsIFtcATtv^ E FUIDAIENÍo LEcaL

A nêcessdâdê dê mplêmêntaÉo deste Têímo ÂdnNo âo ConE_âlo o.igi
nâl,justÍicâ-sê ã nêc€ssidadêde proÍogâçào dê píazo da locáção dô imô
v6l vsto qu€ o munrc,pio náo dispõe de pGdio pópno este iêmo àdiüvo
en@nka *u rulcro lsgal basêado no Arl. 6s da Ler 8.666 de 21 de Junho

de 1.993

cúUsuLA ouARTA. DA VIGÊNCIA

O prêsente Temo Adúvo entrâá em vigor na dala de sua assimúrâ, vi-
geído concoínr[antêínêntê ao Côntiaio ongináio.

E, por .661m êstâeú juslos ê contEtâdoq COI{TR TANTE E CON-
TRÂrADA múuamlnre a.ulnãm o pÍs.enG Termo Adltlvo, po. sl 6
sous sucêssoÉs, om 02 lduas)vlas de lgu.l to.ma e teor, rubícâdos
p.râ to.lo. o! fins d€ diÍEito.

Senlo Antônio do Leite - Hr, 29 <rê iunno ó. 2O?2.

PELA CONTRAÍATTE:

JosÉ ÂRIHAÍEIA ÂLvEs vIEIRA

PELO CONTRÁTADO:

APÂRECIOA ÂLVES OA SILVÀ

cPF - 037.796.86646

PREFEITURA UUI{ICIPÂL DE SÂI{TO AIITOI{|o DO LESTE
EDrraL DE coNvocaçÀo ti. oo3/2022

EoITAL DE coNVoCAÇÃo

N'003/2022

A Prêie,tu6 Municipal de Sanlo Anlon,o do Leslê MT, por rnteírxílo de
seu rcpresentanle lê96l, Sr. JOSE ARIMÂTEI.A VIEIRA ALVES - Prêfei,
!o Muniopal. COirvOCÂ os (a) cándidaros (a) rêlâcroíâdos (a) no anexo
I dêsle Edrtal, aprovâdos {â) no Píoc€sso Selêtrvo n. 00112022, rceliaÀÍlo

comparecerem nest€ COORDENADORI.Â OE RECURSOS HUTANOS
desta PÍêíêituE. no pGzo de atá 04 (qurtío) diâ3 úr.i3 nos hoÉdG de
exp€dienle (07h às 13.00) munúos de lodos os documântos constantes
no mesno ltêm do Eútral e relacionâdo no Anexo ll dsstê edrtal pára to,
mârcn possê em sêus rêspêclivos cargos

d á riomunicipal.org,ht/á m m . eu.amh o19.br 546 Àssinêdo Oigiralmentê


